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PR Ell EITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

RA AI GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 456 DE 22 DE MARCO DE 2.000. 

EMENTA:" Dá denominaçao a logradouro 
piIblico". 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Passa a denomina -se Dr. Hernani Figueira 
Garcia, a ma "B" , na Vila Pêgas, no Distrito de Ipiabas. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo. 

Art. 3 0  - Revogam-se as disposicOes em contrário. 

DE 2.000. 


